
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO – 020/2026 
Linhares ES, 14 janeiro de 2026 

 
 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 

 
 
 
Assunto: QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS PARA A MANUTENÇÃO DA QUADRA 
DE AREIA, NA PRAÇA DO BAIRRO NOVA ESPERANÇA. 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

Venho, por meio desta indicação, solicitar a Vossa Senhoria, na forma regimental, que oficie cópia 
desta INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, por meio da Secretaria Municipal competente, 
solicitando a troca da areia da quadra de areia localizada na Praça do Bairro Nova Esperança, 
neste município. A presente solicitação faz-se necessária em razão de a areia da referida quadra 
encontrar-se em quantidade insuficiente e em condições inadequadas de uso, apresentando resíduos 
de sujeira, vidros e outros materiais que oferecem riscos à integridade física dos usuários. Tal situação 
compromete a segurança de crianças, jovens e demais frequentadores do espaço, podendo ocasionar 
acidentes e problemas de saúde. 
Considerando que a quadra de areia é um importante espaço de lazer, prática esportiva e convivência 
social para a comunidade do Bairro Nova Esperança, torna-se imprescindível a intervenção do Poder 
Público para garantir melhores condições de uso, segurança e bem-estar à população, além da 
adequada preservação do patrimônio público. 
Dessa forma, solicita-se a urgente execução dos serviços de substituição e adequação da 
areia, proporcionando um ambiente seguro, limpo e adequado para a prática esportiva e o lazer dos 
moradores do Bairro Nova Esperança. 
 
Em tempo, requeiro que o pedido seja atendido dentro das possibilidades, coma maior brevidade 
possível.  
 
Por oportuno, apresento minhas mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição. 
 

 
 

 
 
 

 
 

ADRIEL PAJÉ 
Vereador – PSDB 
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